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Parecer 

Projeto de Lei nº182/2022 

Mensagem nº147/2022 PRE E 

  

  

Origem: Poder Executivo 

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca 

  

Ementa: “Altera os valores dos vencimentos dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 

combate às endemias em conformidade à emenda constitucional nº120, de 05 de maio de 2022.” 

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca 

Vice-presidente: Mario Luís Pedroso das Neves 

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos 

O Presidente da Comissão de Justiça e Redação avocou relatoria à sua própria consideração, 

escudando-se no 82º, do art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

| - Da exposição da matéria em exame: 

Versa o presente Projeto de Lei sobre alteração do piso salarial nacional dos Servidores ocupantes dos 

cargos de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combates às Endemias para R$2.424,00 (dois 

mil, quatrocentos e vinte e quatro reais). 

| — Da conclusão do Relator: 

Esta Relatoria não constatou qualquer vício passível de nulidade à tramitação da matéria. Sendo a 

matéria legal e constitucional. 

Notadamente, a matéria traz como plano de fundo a possibilidade da despesa com pessoal, 

considerando a possibilidade da implementação do novo piso salarial, conforme demonstrado na 

estimativa de impacto orçamentário-financeiro (processo administrativo nº7625/2022) anexado ao 

Projeto, que, por sua vez, será melhor abordada pela Comissão de Finanças e Orçamento. 

Assim sendo, este Relator vota pela tramitação. 

É como vota o Relator. 
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a 14 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 
   

      

“
d
o
 

Mi à A, Comissão de Justiça e Redação 
o) Ada | ari 

“ uiGUEL PEREIRA 17º Legislatura 

Ill — Da decisão da Comissão: 

"Nisto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, Legal, 

Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissão de Justiça e Redação 

DECIDE: 

e Pela tramitação da matéria. 

e Acompanhar o voto do Relator, já que o presente projeto de lei atende aos 

pressupostos legais e sob o aspecto jurídico (constitucional e regimental), encontra-se 

apto a ser aprovado até o presente momento. 

É o parecer. 

de 2022. 

  

    
famara quere de Miguel Pereira, | | de 

NA 

Vitor Batista A, Afonseca A » Mário e roso as Neves 

  

Presidente/Relator ice-Presidente 
PAL 

Mauro Pereira dos Santos 

Membro 
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